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PORTARIA 057/2017 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal de 1988 e Lei Orgânica do 
Município de Umbuzeiro - Paraíba, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo descriminados para, sob a presidência 

do primeiro, integrarem a Comissão Municipal de Processos Administrativos: 
 

 Alceu da Costa Lima; 

 Rivaldo Joaquim de Santana; 

 Liebert de Aguiar dos Santos. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Umbuzeiro - Paraíba, em 03 de Janeiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


